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decRetOS
decRetO n. 6188/gaB/PM/JP/2016

06 de JUnHO de 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de dezembro 
de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

considerando o teor do Memorando n. 35/FMS/SEMUSA/2016, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 1.550,50 (um mil, quinhentos e cinqüenta reais 
e cinquenta centavos) para reforço das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
444 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde 1.550,50
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
435 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde -1.550,50
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6189/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2923, de 10 de março de 
2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para 
reforço das dotações vigentes:
  
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
1475 15.451.0006.1101.0000 Pavimentação em Blocos vias urbanas - Conv. 

409/DPCN/15 250.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 853 Conv. n° 409/DPCN/15

art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação, referente ao Convênio n. 409/
DPCN/15.
  
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6190/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de dezembro 
de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 17.566,09 (dezessete mil, quinhentos e sessenta 
e seis reais e nove centavos) para reforço das dotações vigentes:

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1132 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Plane-
jamento 17.566,09
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 400 Convênios Diversos
 
art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2015, para devolução de saldo do convênio n. 563/DEPCN/13.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6191/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 
2844, de 07 de julho de 2015,

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica transposto o montante de R$ 52.700,00 (cinquenta e dois mil e 
setecentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
787 15.451.0006.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
52.700,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001  Recursos Próprios do Município

§ 2º Redução (-):

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
818 26.782.0006.1019.0000 Construção Pavimentação e Drenagem de Vias 
Urbanas -52.700,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adi-
cional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6192/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

 
Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 
2844, de 07 de julho de 2015, e

considerando o teor do Ofício n. 272/SEMFAZ/16,

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica transferido o montante de R$ 4.999,00 (quatro mil, novecen-
tos e noventa e nove reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
142 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Fazenda 4.999,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

§ 2º Redução (-):

02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
151 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Fazenda -4.999,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito adi-
cional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013
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decRetO n. 6193/gaB/PM/JP/2016

06 de JUnHO de 2016
 
Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 
2844, de 07 de julho de 2015, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica transferido o montante de R$ 200,00 (duzentos reais) de dota-
ções orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
874 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar 100,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
885 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
100,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

§ 2º Redução (-):

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
854 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -100,00
3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

877 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
-100,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito adi-
cional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6194/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 
2844, de 07 de julho de 2015, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica remanejado o montante de R$ 145.957,28 (cento e quarenta 
e cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA
Ficha: 898 04.122.0001.2050.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Ad-
ministrativa 12.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Ficha: 907 04.122.0001.2050.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Ad-
ministrativa 133.957,28
3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 01  GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
Ficha: 145 04.122.0001.2078.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Ad-
ministrativa -145.957,28
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

art. 2º O presente remanejamento não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6195/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

 
Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 
2844, de 07 de julho de 2015, 

considerando o teor do Ofício n. 0103/FCJP/2016, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica transferido o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE
1173 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. do Gabinete do Presidente - 
Fundação Cultural 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 100 Recurso Própria - Transf. do Município

§ 2º Redução (-):

02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE
1174 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. do Gabinete do Presidente - 
Fundação Cultural -50.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 100 Recurso Própria - Transf. do Município

art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito adi-
cional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6196/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

Revoga o Decreto nº 5611/GAB/PM/JP/2016, que renovou a cessão da 
servidora municipal Vanusa Oliveira Carvalho, ao Município de Buritis 
- Rondônia.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando o teor do Decreto nº 6291/GAB/PMB/2016, que dispõe 
sobre a devolução da servidora Vanusa Oliveira Carvalho,

d e c R e t a:
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art. 1º Fica revogado o Decreto nº 5611/GAB/PM/JP/2016, que renovou 
a cessão da servidora municipal Vanusa Oliveira Carvalho, ao Município 
de Buritis – Rondônia, até 31 de dezembro de 2016.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 11 de maio de 2016.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto nº 0001/gaB/PM/JP/2013

decRetO n. 6197/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

Retifica a data constante no Decreto nº 6112, de 18 de maio de 2016, que 
dispôs sobre a transferência de recursos do orçamento vigente.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando o lapso cometido na “data” final do Decreto nº 6112/GAB/
PM/JP/2016,

d e c R e t a:

art. 1º Fica retificada a data constante no Decreto no 6112/GAB/PM/
JP/2016, de “Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de maio de 2016” para 
“Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de maio de 2016”.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 18 de maio de 2016.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

decRetO n. 6198/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

Declara a vacância do cargo público de Técnico em Arquitetura.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor do Memorando n. 482/GGRH/SEMAD/2016, e

considerando o disposto no artigo 46, VI, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de técnico em arquitetura, pelo 
óbito em 27 de fevereiro de 2016, de Ulisses Bastos da Silva, matrícula 1319.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 27 de fevereiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

decreto nº 0001/gaB/PM/JP/2013

decRetO n. 6199/gaB/PM/JP/2016
06 de JUnHO de 2016

Retifica a data constante no Decreto nº 6057, de 29 de abril de 2016, que 
exonerou, a pedido, Maria Dajuda Borges de Jesus do cargo efetivo de 
Professora Licenciatura Plena (P-II).

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando o lapso cometido na “data” final do Decreto nº 6057/GAB/
PM/JP/2016,

d e c R e t a:

art. 1º Fica retificada a data constante no Decreto no 6057/GAB/PM/
JP/2016, de “Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2016” para 
“Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016”.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de setembro de 2015.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

edItal de cOMPaRecIMentO

teRMO de ReInIcIO

edItaIS de cOnvOcaçãO

edItal de cOMPaRecIMentO

Nº. 013/2016
A SENHORA
acássia Marcela Zambonini de Oliveira

a gerencia geral de Recursos Humanos vem através deste edital 
de comparecimento dirigido a Vossa Senhoria ACASSIA MARCELA 
ZAMBONINI DE OLIVEIRA, brasileira, servidora público municipal, 
portador do RG 1.010.412/SSP-RO e do CPF n. 904.175.342-72, ocupante 
do Cargo Efetivo de Zelador 40h matricula 13758, lotada na SEMUSA, 
cientificar-lhe que:
Considerando sua ausência do trabalho por mais de 30 (trinta) dias, a partir 
do dia 1º de maio de 2016, caracterizando Abandono do Cargo, (Art. 172 
Lei 1405/05),
Vimos por meio deste EDITAL, solicitar seu comparecimento com a máxima 
URGENCIA nesta Gerencia, localizada nas dependências do Palácio Urupá, 
situado à Avenida 2 (dois) de Abril, 1701 – Bairro Urupá Ji-Parana-RO, para 
implementar os  procedimentos necessários quanto a sua situação funcional  
junto a Administração Municipal.
 Esclarecemos ainda que o não atendimento à este edItal implicará na 
abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

GGRH/SEMAD, 07 de junho de 2016.

João vianney P. Souza Junior
Gerente Geral de Rec. Humanos

Dec. 4684/GAB/PMJP/2015

teRMO de ReInIcIO de  SeRvIçO nº: 009 /SePlan/2016

Determina a Empresa SantOS & caRvalHO ltda-Me, a reiniciar 
a execução da Construção da Quadra Poliesportiva CMEIEE Parque dos 
Pioneiros – Processo Administrativo nº 1-14581/20014 – Volumes: I – II 
– III e IV.

 PedRO caBeça SOBRInHO, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
                          
Considerando ser a Empresa SantOS & caRvalHO ltda-Me, a ven-
cedora do certame licitatório na modalidade Tomada de Preço nº. 030/14//
CPL/PMJP/RO, referente ao Processo Administrativo nº: 1-14581/20014 
– Volumes: I – II – III e IV.

DETERMINA:
                   
                        I – O reinício da execução dos serviços para execução 
da Construção da Quadra Poliesportiva  CMEIEE Parque dos Pioneiros, 
conforme Contrato nº. 092/PGM/2015, e Processo Administrativo nº1-
14581/20014 – Volumes: I – II – III e IV. 

                  II – A Empresa SantOS & caRvalHO ltda-Me, deverá 
executar os serviços obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no 
Contrato e Processo Administrativo supracitados.

Ji-Paraná, 06 de Junho  de 2016.

Pedro cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n°. 4276/GAB/PM/JP/2015
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Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 056/2016 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação – 
SEMURFH, através do Memorando n. 58/2016/SEMURFH/PMJP e considerando que os 
candidatos convocados através do Edital 053/2016, não compareceram, CONVOCA, para fins de 
contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital Nº 
001/2013/PMJP/RO, publicado no D. O. M. Nº. 1673, em 04/10/2013, referente ao Processo nº. 1-
11168/2013, resultado final publicado no D.O.M. Nº. 1769, em 26/02/2014. 

SeMURFH

Cargo: S01 - ARQUITETO/URBANISTA  – 40 HORaS 
InScRIçãO nOMe  nOta FInal claSS. 
054.651-8 WALLACE FONSECA FERREIRA LEITE 64,00 deSIStente 
055.042-6 NICÉLIA DIAS DE SOUZA CAMILO MOREIRA 63,00 deSIStente 
051.571-0 MAX SANDRO DA SILVA ÁVILA 53,00 4º 

Cargo: M01 - AGENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS 
InScRIçãO nOMe  nOta FInal claSS. 

052.779-3 MICHAEL LUCAS COUTINHO DUARTE 77,00 2º 

O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2013, considerado Apto através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a 
seguir e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, 
CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  para fins de conferência no prazo de até 
72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 09/06/2016  à 08 
/07/2016, de segundas feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs 
às 18:00 hs e sextas feiras das 08:00 hs às 13:00  hs. 

Ji-Paraná, 06 de Junho de 2016. 

Jair Eugênio Marinho 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013
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Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos 
de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da 
internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.go

v.br

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticada em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original 
e 2 

(duas) 
cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo com 
anexo I - Requisito/escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2013, de 04 
de Outubro de 2013 e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será 
aceito outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PaSeP. ou cartão cidadão/ ou documento fornecido 
pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas) Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência de 
02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida 
para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que 
exerce suas funções.

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. - 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 
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Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 
for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br

2 
(cópias) 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br
e validar ou solicitar 

no FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples)
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 

OBS: no ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. aneXO I - 
ReQUISItO/eScOlaRIdade 

aneXO I - ReQUISItO/eScOlaRIdade 

caRgO Requisito/escolaridade 
ARQUITETO/URBANISTA 40 

HORAS 
Ensino Superior em Arquitetura e Urbanismo e Registro no Conselho de Classe 

AGENTE ADMINISTRATIVO  
40 HORAS 

Ensino Médio Completo 
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Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 
for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br

2 
(cópias) 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br
e validar ou solicitar 

no FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples)
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 

OBS: no ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. aneXO I - 
ReQUISItO/eScOlaRIdade 

aneXO I - ReQUISItO/eScOlaRIdade 

caRgO Requisito/escolaridade 
ARQUITETO/URBANISTA 40 

HORAS 
Ensino Superior em Arquitetura e Urbanismo e Registro no Conselho de Classe 

AGENTE ADMINISTRATIVO  
40 HORAS 

Ensino Médio Completo 
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Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 057/2016 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, Memo. 
258/16/GAB/SEMED, em substituição as Ex-servidoras ELIZAMAR DE ALMEIDA 
PEVIDOR, Matrícula 13771, cargo de Professora Licenciatura Plena 25 horas, demitida 
através do Decreto n. 6056/GAB/PM/JP/2016 e MARIA DAJUDA BORGES DE JESUS, 
Matrícula 13788, cargo de Professora Licenciatura Plena 25 horas, demitida através do 
Decreto n. 6057/GAB/PM/JP/2016, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo 
mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital Nº 001/2013/PMJP/RO, publicado no D. O. 
M. Nº. 1673, em 04/10/2013, referente ao Processo nº. 1-11168/2013, resultado final publicado no 
D.O.M. Nº. 1769, em 26/02/2014. 

SeMed

caRgO: S22 – PROFeSSOR nIvel II 25 HS
InScRIçãO nOMe nOta FInal   claSS. 
061.369-0 KELLY CRISTINA SOARES DIAS 54,00 84° 
060.531-0 VILMA  PARO DE ALMEIDA 55,00 85° 

O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2013, considerado Apto através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a 
seguir e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, 
CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  para fins de conferência no prazo de até 
72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 09/06/2016  à
08/07/2016, de segundas feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 
14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 08:00 hs às 13:00  hs. 

Ji-Paraná, 08 de Junho de 2016. 

Jair Eugênio Marinho 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 
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Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos 
de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da 
internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.go

v.br
1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório 

de Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original 
e 2 

(duas) 
cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo com 
anexo I - Requisito/escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2013, de 04 de 
Outubro de 2013 e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito 
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PaSeP. ou cartão cidadão/ ou documento fornecido pela 
Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas) Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência de 
02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
frequência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida 
para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, 
dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções.

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. - 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação (Destinada 
ao sexo masculino) - 

1 (uma) Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do - 
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Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
cópia candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 

for o caso cópia do contrato de locação) 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br

2 
(cópias) 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br
e validar ou solicitar 

no FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples)
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 

OBS: no ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. aneXO I - 
ReQUISItO/eScOlaRIdade 

aneXO I - ReQUISItO/eScOlaRIdade 

caRgO Requisito/escolaridade 
PROFESSOR NÍVEL II 

25 HORAS 
Ensino Superior/Licenciatura Plena em Pedagogia
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Fone: (0xx69) 3416-4000 / 3411-4239 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

site:www.ji-parana.ro.gov.br            

3

Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
cópia candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 

for o caso cópia do contrato de locação) 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br

2 
(cópias) 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br
e validar ou solicitar 

no FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples)
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 

OBS: no ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. aneXO I - 
ReQUISItO/eScOlaRIdade 

aneXO I - ReQUISItO/eScOlaRIdade 

caRgO Requisito/escolaridade 
PROFESSOR NÍVEL II 

25 HORAS 
Ensino Superior/Licenciatura Plena em Pedagogia

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
Fone: (0xx69) 3416-4000 / 3411-4239 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Rec. Humanos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 067/2015 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através do Memorando 258/16/GAB/SEMED 
cOnvOca, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do 
Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso 
Público Edital 001/2012/PMJP/RO, publicado no d. O. M. nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao 
processo nº. 19254/2011, resultado final publicado no d.O.M. nº. 1380, em 26/07/2012, 
homologado pelo Decreto  nº 17606/gaB/PMJP/2012, publicado no  DOMJP nº 1382, edição de
30/07/2012, prorrogado o prazo de vigência do Concurso através do decreto nº 
3254/gaB/PM/JP/2014, de 14 de julho de 2014, publicado no d.O.M. nº 1862 de 17 de Julho de 
2014. 

SEMED

ORIentadOR 40 Hs – PORtadOR de deFIcIÊncIa
InScRIçãO nOMe claSS. FInal nOta FInal
829.407-0 GLEICY MIRELLY DE SOUZA PINHEIRO 1º 67,00

ORIentadOR 40 Hs
InScRIçãO nOMe claSS. FInal nOta FInal
830.086-0 LEONICE NATALINA ARRUDA DO AMARAL 9º 78,50 

cUIdadOR edUcacIOnal PaRa PeSSOaS cOM deFIcIÊncIa – 40  HS
InScRIçãO nOMeS claSS.FINAL nOta FInal
831.444-6 PRISCILLA DE FRANÇA E CASTRO 57º 50,00 
828.025-8 WILLIAM VIANA SIMÕES 58º 50,00 
827.482-7 SHIRLEY RODRIGUES RAMOS 59º 50,00 
826.608-5 MARIA DOS ANJOS PEREIRA 60º 50,00 

ZeladOR – 40 hs 
InScRIçãO nOMeS claSS.FInal nOta FInal
828.579-9 LEILDE OLIVEIRA RODRIGUES 38º 66,00 
830.767-9 GUSTAVO HENRIQUE ROCHA BERGAMINI 39º 66,00 

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital 
n.º 001/2012, considerado Apto pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos 
exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRHA/SEMAD, situada a 
Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-
4239,  para fins de conferência, no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e 
posse,  nos dias úteis no período de 09/06/2016 à 08/07/2016, de segundas feiras às quintas 
feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 
07:30 hs às 13:30  hs. 

Ji-Paraná, 08 de Junho de 2016. 

Jair Eugênio Marinho 
Secretár io Municipal de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Rec. Humanos 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode 
ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.g

ov.br

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticada em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia  

e CTPS 
original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico, deve estar 
de acordo com Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 
001/GAB/PM/JP/2012, e ainda, ter o reconhecimento de órgão 
oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja 
de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

01(uma) 
cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos 

de Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de frequência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador (Recursos Humanos), contendo as 
seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o 
exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa 
em que exerce suas funções.

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou 
a bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo 
Administrativo em que figure como indiciado ou parte (De emissão 
do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Rec. Humanos 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação, 
junto com o comprovante) 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida através do site: 
www.tce.ro.gov.br

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.

br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br
e validar ou solicitar 

no FORUM
2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do 
Município – localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde – Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta  
Médica Oficial do  Município, localizada no Prédio da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 
Jornal da Convocação;  - 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade
ORIENTADOR 40 HORAS Ensino Superior com Licenciatura Plena

CUIDADOR EDUCACIONAL  
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  40 hs Ensino Médio 

ZRLADOR 40 HORAS Ensino fundamental 
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Rec. Humanos 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação, 
junto com o comprovante) 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida através do site: 
www.tce.ro.gov.br

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.

br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br
e validar ou solicitar 

no FORUM
2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do 
Município – localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde – Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta  
Médica Oficial do  Município, localizada no Prédio da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 
Jornal da Convocação;  - 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade
ORIENTADOR 40 HORAS Ensino Superior com Licenciatura Plena

CUIDADOR EDUCACIONAL  
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  40 hs Ensino Médio 

ZRLADOR 40 HORAS Ensino fundamental 


